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PREFEllURD DA ESIAICIA BALIEÁRll DE CARDGUATllTUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L B I ll'Q 652/66. 

GERAIDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara
guatatuba. · 

. 

Faço saber que proinulgo; · com base na Lei nC 9.205 -Ar-·: 
tigo 21 - pari!:grai'o 40 (Lei Orgânica dos Munic!pios) a 
seguinte Leis-

Atti&o J,D • Fica aborto na Contadoria Munhlipal um crédito da quiuJ,. 
tia de Cr$l.500.000 (hum milhão e qu.1Jlhentos mil cruzeJ. 
ros) suplementar à verba abaJxo e destinado a ocorrer I 
despesas de f 1llml3em de propaganda da Estância Balne�./ 
ria de Caraguatatuba1-

1. - ENCARGOO GE!lAIS. 
l.1.00 • COM A ADMINISTRAÇl(O 
3,1,3,0,0,0 - SERVIÇOS DE �ERCEIROS 
item "E" - Publicaçõesj Serviços de Impressões e outras ,Cr$J.. 500i000 

, 

Atti&o 2Q - O valor do presente crédito ser� coberto com o recurso I 
proveniente da anulação parcial da verba1-

2. • OJ!RAS E MELHORAJ.IENTOS P1'ELICOS 
z.6.oo - SERVIÇO DE JCGUA E ESGOTO 
4.l,1.3.9.3 - ElC�!lS.ltO DA l!EDE DISTRI1lUIDORA DE JtGUA 

Al:tieo 3g - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiç!!es em contri!'.rio� 
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ftegistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Balne� 
ria de Caraguatatuba, aos
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